
Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analã;

DECRETONº2.361 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021
(DISPÕE SOBREA CRIAÇÃO DEDOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, Prefeito Municipal da Estância
Climática de Analândia, no uso das atribuições que lhe são
conferidas porLei.
DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica o PoderExecutivo autorizadoa criar no Orçamento emvigor,
as dotações orçamentárias abaixo relacionadas, por ocasião de recebimentos
de recursos vinculadosa saber:º [ Fonte de Recursoo2 Cm o

| 15.452.9006.1.076|Aquisição de Maquinário para Serviçosde Utilidade
[4.4.90.5200 | Equipamento e Material Permanente

— [R$|400.000, |
[ [ ToTAL [R$ |

400.000,00 ]

ARTIGO 2º Fica ainda o Poder Executivo autorizado a abrir na Contadoria
Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) destinados a suplementar as despesas de Recursos
Estaduais.

ARTIGO 3º - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com o excesso
de arrecadação a verificar-se durante o exercício corrente, em recursos

e advindos do Governo Estadual junto à Secretaria de Desenvolvimento
Regional do Estado de São Paulo.

ARTIGO 4º - As ações criadas na presente Lei, com seus objetivos e metas,
ficam incluídas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual
vigentes no presente exercício.

ARTIGO 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 01 de setembro de
2021.

cattlePaulo Henrique Frapceschini
Prefeito Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(y analandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br



Prefeitura Municipal da
ância Climática de Analã

css
Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de
Analândia ao primeiro do mês de setembro do anode dois mil e um.
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